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Proposta n.º  390-A /2016 

(Protecção da Mosaicocultura) 

Considerando que: 

 

1. A arte da modelação de espécies vegetais em canteiro – mosaicocultura - 

é uma arte de extrema perícia; 

 

2. Que na segunda metade do século vinte foram desenvolvidos vários 

trabalhos nesta área, que se constituem hoje como património da cidade; 

 

3. Que restam hoje poucos exemplares desta arte que é necessário 

preservar, e que o conjunto mais significativo se encontra nos jardins da 

Praça do Império; 

 

4. Os poucos peritos encontram-se exclusivamente no quadro dos 

jardineiros da Câmara Municipal de Lisboa; 

 

5.  Encontram-se nos viveiros do Município as únicas reservas de 

espécimenes com vista à manutenção destes arranjos; 

 

Acresce  ainda, 

 

6. A escassez de jardineiros nos quadros da CML, e por consequência os 

habilitados à realização da referida arte, bem como o risco evidente de 

perda das técnicas de concepção, elaboração e manutenção das mesmas. 

 

Termos em que os vereadores do PCP têm a honra de propor, ao 
abrigo das disposições das alíneas a) e k) do n.º2 do art.º 23º e alínea 
t) do n.º1 do art.º 33º da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, que a 
Câmara municipal de Lisboa Delibere: 
 
Comprometer-se com os esforços de preservação deste património, 
nomeadamente: 
 



 
 

C   Â   M   A   R   A         M   U   N   I   C   I   P   A   L          D   E          L   I   S   B   O   A 
 

 
G A B I N E T E  D O S  V E R E A D O R E S  D O  P C P  

 

2 
 

a) Abrindo um concurso público com vista à contratação de novos  

Jardineiros para os seus quadros; (Rejeitada, com os votos contra 

do PS e Ind.) 

 

b) Promovendo a aprendizagem da arte de modelação de espécies 

vegetais em canteiro, vulgo mosaicocultura, através da 

redinamização da sua Escola de Jardineiros. (Aprovada por 

unanimidade) 

 

c) Apresentando, no prazo de 90 dias, um plano de redinamização 

da Escola de Jardineiros de Lisboa.  (Aprovada por unanimidade) 

 

 

 

Lisboa, 20  de Julho  de 2016 

 

Os Vereadores do PCP 

 

 

(Carlos Moura)                                (João Bernardino) 

 

 

 

Nota: Proposta subscrita também pelo PSD e CDS. 


